Lei nº 1.033/69

Autoriza desapropriação de terreno para fins de utilidade Pública e abre crédito especial.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo autorizado a desapropriar, para fins de utilidade Pública a área de 2.312,6985 m2, situado na rua Ana de Oliveira, de propriedade de Nagib Mamed, pela importância DE NC$2.400,00.

Art. 2º - Para fazer face à quantia citada no art. Anterior, fica autorizado o Chefe do Executivo a lançar mão de igual importância da dotação 41 12 90 – Aquisição e Desapropriação de Imóveis.

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Mando, portanto, a tôdas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente com nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 16 de junho de 1969.

Ataídes de Deus Vieira – Prefeito Municipal

